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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSC:MBL.EIA LEGISLATIVA 
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LEI nI! 2 :506 d. lQ de ,,"ovembro de 1964. 

Autoriza o Poder Execut1vo a cr1 
ar G~s10, no munic!1I10 de Antonio Jã 
ão e da outras providenoias·. 

o PRESIDENTE DA ASSE!.!llI&IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO;. 

Faz saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
ereta e eu promulgo ,,"os termos do § 2~ do artigo 16 dã 
Constituição do Estado a seguinte lei. 

Art!go 12 - Fica O l'oderExeçutiw auto:.:-iz!!dO a cri 
ar \Im Cinasio na sede do munic!pio de Antonio Joao, a Ber 
instalado .no próximo exerolcio de 196;, e para integrar a 
sua lotação, cri~ os seguintes cargoSI i~oladoa. de pr~ 
vimentoem comissao 1 (hum) Diretor; padrao 31 1 (hwn) Se' 
crstário, padrão PI 1s01ados de provimento efet!vo, 1; t 
quinze) Professoras, p~drão RI 1 (hum) Escrituraria, cla~ 
se JI 1 (hum) Inspetor de' Alunos, classe JI 1 (hum) Porto! 
ro, classe Pl' 4. ... 

_ Artigo 22 ~ Para at~nder as desposas oom a instala-
çao e funcionamento (levera sor co,,"o1gnsdo ,,"a propoa'~a or 
mentária verba própria para O exercício financeiro de -
196;. 

Artigo :5g 

sua. publicação, 
• - Esta lei entrara em vigor na data 

revogadas as disposições em contrário. 
de 

Assembléia LegiSlativa do Estado, em Cuiabá, 10 de 
novembro de. 1964. 

FERRAZ 
esidento 
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